
 
LEI N° 1578/2026 

 
SÚMULA: Concede recomposição salarial aos servidores públicos 

municipais do Poder Executivo, a partir de 1º de janeiro de 2026 e 

dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ATALAIA, ESTADO DO PARANÁ, 

Aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte; 

 
LEI: 

Art. 1º – Fica Concedido a partir de 1º de janeiro de 2026, a 

recomposição salarial aos servidores públicos municipais ativos dos poderes Executivo, 

ocupantes de cargos de Provimento Efetivo, C.L.T., Cargos de Provimento em Comissão, e os 

proventos de aposentadoria e pensão dos servidores públicos municipais inativos, em percentual 

de 5,00% (Cinco por cento), sobre as tabelas de vencimentos constantes da Lei Municipal nº 

1520/2025, de 23/01/2025, a saber; 

 

I. 4,26% (Quatro vírgula vinte e seis por cento), relativamente aos índices acumulados do 

IPCA-IBGE entre o período de janeiro de 2025 à dezembro de 2025. 

II. 0,74 (zero virgula setenta e quatro por cento), a título de aumento real. 

 

Art. 2º – Fica Concedido a recomposição salarial aos professores de 

ensino fundamental, professor de educação infantil, atendente de creche e professor de 

educação física ocupantes de cargos de Provimento Efetivo, em percentual de 0,37% (zero 

virgula trinta e sete por cento), conforme piso nacional dos professores, sobre as tabelas de 

vencimentos constantes da Lei Municipal nº 1520/2025, de 23/01/2025. 

 
Parágrafo 1º - Estende-se a recomposição previsto no caput aos 

inativos e pensionistas com direito a paridade nos termos do artigo 7º da Emenda Constitucional 

nº 41/2003 bem como aos que se aposentaram pela regra do artigo 6º da Emenda Constitucional 

nº 41/2003 ou pelo artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005. 

 
Art. 3º – Fica assegurada a percepção do salário mínimo nacional 

vigente aos servidores que não o atingirem após a aplicação do índice de reajuste.  

 



Art. 4° - Fica assegurada a percepção do piso nacional do magistério 

vigente aos profissionais da educação que não o atingirem após a aplicação do índice de 

reajuste.  

 
Art. 5° - Fica assegurada a percepção do piso nacional do dos 

agentes comunitários vigente aos ocupantes deste cargo que não o atingirem após a aplicação 

do índice de reajuste.  

 
Art. 6º – As despesas decorrentes da presente Lei advirão: 

I. – do Orçamento Geral do Município para o exercício de 2025, rubricas 

“vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil”, no caso dos servidores públicos 

ativos do Poder Executivo e Legislativo. 

 

II. – do Orçamento do Regime Próprio de Previdência Social do Município para o 

exercício de 2026, rubricas “aposentadoria e pensões”, no caso dos servidores 

públicos inativos e pensionistas. 

 
Art. 7º - Ficam atualizado os anexos da Lei Municipal do Quadro de 

Servidores Provimento dos Servidores Efetivos, do Quadro do Magistério Municipal e Cargos de 

Provimento em Comissão, que passarão a fazer parte desta Lei. 
 
Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Atalaia, em 22 janeiro de 2026. 

 
 
 

CARLOS EDUARDO ARMELIN MARIANI 
Prefeito Municipal 

 

 
  



 
TABELA DE VENCIMENTOS – QUADRO DOS SERVIDORES DE PROVIMENTO EFETIVO 

 
Faixa Valor 

Faixa 
 Faixa Valor 

Faixa 
 Faixa Valor 

Faixa 
 Faixa Valor Faixa 

A01 R$ 
1.621,00 

 A26 R$ 
2.348,03 

 A51 R$ 
4.353,12 

 A76 R$ 8.070,45 

A02 R$ 
1.621,00 

 A27 R$ 
2.406,74 

 A52 R$ 
4.461,95 

 A77 R$ 8.272,20 

A03 R$ 
1.621,00 

 A28 R$ 
2.466,90 

 A53 R$ 
4.573,50 

 A78 R$ 8.479,01 

A04 R$ 
1.621,00 

 A29 R$ 
2.528,57 

 A54 R$ 
4.687,84 

 A79 R$ 8.690,99 

A05 R$ 
1.621,00 

 A30 R$ 
2.591,79 

 A55 R$ 
4.805,03 

 A80 R$ 8.908,26 

A06 R$ 
1.621,00 

 A31 R$ 
2.656,58 

 A56 R$ 
4.925,16 

 A81 R$ 9.130,97 

A07 R$ 
1.621,00 

 A32 R$ 
2.723,00 

 A57 R$ 
5.048,28 

 A82 R$ 9.359,25 

A08 R$ 
1.621,00 

 A33 R$ 
2.791,07 

 A58 R$ 
5.174,49 

 A83 R$ 9.593,23 

A09 R$ 
1.621,00 

 A34 R$ 
2.860,85 

 A59 R$ 
5.303,85 

 A84 R$ 9.833,06 

A10 R$ 
1.621,00 

 A35 R$ 
2.932,37 

 A60 R$ 
5.436,45 

 A85 R$ 
10.078,89 

A11 R$ 
1.621,20 

 A36 R$ 
3.005,68 

 A61 R$ 
5.572,36 

 A86 R$ 
10.330,86 

A12 R$ 
1.661,78 

 A37 R$ 
3.080,82 

 A62 R$ 
5.711,67 

 A87 R$ 
10.589,12 

A13 R$ 
1.703,31 

 A38 R$ 
3.157,84 

 A63 R$ 
5.854,46 

 A88 R$ 
10.853,85 

A14 R$ 
1.745,90 

 A39 R$ 
3.236,78 

 A64 R$ 
6.000,82 

 A89 R$ 
11.125,20 

A15 R$ 
1.789,54 

 A40 R$ 
3.317,71 

 A65 R$ 
6.150,85 

 A90 R$ 
11.403,33 

A16 R$ 
1.834,28 

 A41 R$ 
3.400,65 

 A66 R$ 
6.304,62 

 A91 R$ 
11.688,41 

A17 R$ 
1.880,14 

 A42 R$ 
3.485,66 

 A67 R$ 
6.462,24 

 A92 R$ 
11.980,63 

A18 R$ 
1.927,14 

 A43 R$ 
3.572,80 

 A68 R$ 
6.623,79 

 A93 R$ 
12.280,14 

A19 R$ 
1.975,31 

 A44 R$ 
3.662,13 

 A69 R$ 
6.789,38 

 A94 R$ 
12.587,15 

A20 R$ 
2.024,70 

 A45 R$ 
3.753,68 

 A70 R$ 
6.959,12 

 A95 R$ 
12.901,82 

A21 R$ 
2.075,31 

 A46 R$ 
3.847,53 

 A71 R$ 
7.133,10 

 A96 R$ 
13.224,37 

A22 R$ 
2.127,21 

 A47 R$ 
3.943,71 

 A72 R$ 
7.311,42 

 A97 R$ 
13.554,98 

A23 R$ 
2.180,38 

 A48 R$ 
4.042,30 

 A73 R$ 
7.494,21 

 A98 R$ 
13.893,85 

A24 R$ 
2.234,89 

 A49 R$ 
4.143,36 

 A74 R$ 
7.681,57 

 A99 R$ 
14.241,18 

A25 R$ 
2.290,76 

 A50 R$ 
4.246,95 

 A75 R$ 
7.873,60 

 A100 R$ 
14.597,23 

 
 



 
 

 
 
 
 
 
 
 
TABELA DE VENCIMENTOS PARA PROFESSO  
DE ENSINO FUNDAMENTAL 
 

NÍVEL A B C 
CLASSE 

1 1.961,07 2.157,17 2.588,61 
2 2.019,91 2.221,89 2.666,27 
3 2.080,50 2.288,55 2.746,26 
4 2.142,91 2.357,20 2.828,65 
5 2.207,20 2.427,92 2.913,51 
6 2.273,42 2.500,76 3.000,91 
7 2.341,62 2.575,78 3.090,93 
8 2.411,87 2.653,05 3.183,67 
9 2.484,23 2.732,64 3.279,18 

10 2.558,75 2.814,62 3.377,55 
11 2.635,52 2.899,06 3.478,87 
12 2.714,58 2.986,03 3.583,25 
13 2.796,02 3.075,61 3.690,75 
14 2.879,90 3.167,88 3.801,46 
15 2.966,29 3.262,92 3.915,50 
16 3.055,28 3.360,80 4.032,98 
17 3.146,94 3.461,63 4.153,96 
18 3.241,35 3.565,47 4.278,58 
19 3.338,57 3.672,44 4.406,94 
20 3.438,75 3.782,61 4.539,14 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
TABELA DE VENCIMENTOS PARA 
ATENDENTE DE CRECHE 
 

NÍVEL A B C 
CLASSE 

1 3.922,17 4.131,82 4.530,08 
2 4.039,83 4.255,78 4.665,97 
3 4.161,03 4.383,45 4.805,96 
4 4.285,86 4.514,95 4.950,14 
5 4.414,43 4.650,40 5.098,65 
6 4.546,87 4.789,92 5.251,60 
7 4.683,27 4.933,61 5.409,15 
8 4.823,77 5.081,62 5.571,43 
9 4.968,49 5.234,06 5.738,56 

10 5.117,55 5.391,09 5.910,73 
11 5.271,07 5.552,82 6.088,05 
12 5.429,19 5.719,40 6.270,69 
13 5.592,07 5.890,99 6.458,81 
14 5.759,83 6.067,72 6.652,57 
15 5.932,63 6.249,75 6.852,15 
16 6.110,61 6.437,24 7.057,72 
17 6.293,93 6.630,36 7.269,45 
18 6.482,75 6.829,28 7.487,53 
19 6.677,22 7.034,15 7.712,16 
20 6.877,54 7.245,18 7.943,52 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
TABELA DE VENCIMENTOS PARA 
PROFESSORES DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
 

NÍVEL A B C 
CLASSE 

1 2.451,35 2.696,47 3.235,77 
2 2.524,89 2.777,37 3.332,85 
3 2.600,64 2.860,69 3.432,82 
4 2.678,65 2.946,50 3.535,81 
5 2.759,01 3.034,90 3.641,89 
6 2.841,79 3.125,94 3.751,14 
7 2.927,04 3.219,73 3.863,67 
8 3.014,84 3.316,32 3.979,59 
9 3.105,30 3.415,81 4.098,97 

10 3.198,45 3.518,28 4.221,94 
11 3.294,40 3.623,83 4.348,60 
12 3.393,24 3.732,55 4.479,06 
13 3.495,03 3.844,52 4.613,43 
14 3.599,88 3.959,86 4.751,84 
15 3.707,88 4.078,66 4.894,39 
16 3.819,12 4.201,02 5.041,22 
17 3.933,69 4.327,04 5.192,46 
18 4.051,71 4.456,85 5.348,24 
19 4.173,25 4.590,56 5.508,68 
20 4.298,46 4.728,28 5.673,94 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
TABELA DE VENCIMENTOS PARA 
PROFESSORES DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
 
 

NÍVEL A B C 
CLASSE 

1 2.940,78 3.088,67 3.397,55 
2 3.029,01 3.181,33 3.499,48 
3 3.119,87 3.276,77 3.604,47 
4 3.213,47 3.375,07 3.712,60 
5 3.309,87 3.476,32 3.823,98 
6 3.409,17 3.580,61 3.938,70 
7 3.511,44 3.688,03 4.056,86 
8 3.616,79 3.798,67 4.178,56 
9 3.725,29 3.912,63 4.303,92 

10 3.837,05 4.030,01 4.433,04 
11 3.952,16 4.150,91 4.566,03 
12 4.070,73 4.275,44 4.703,01 
13 4.192,85 4.403,70 4.844,10 
14 4.318,64 4.535,81 4.989,42 
15 4.448,20 4.671,88 5.139,10 
16 4.581,64 4.812,04 5.293,28 
17 4.719,09 4.956,40 5.452,08 
18 4.860,66 5.105,09 5.615,64 
19 5.006,49 5.258,24 5.784,11 
20 5.156,68 5.416,00 5.957,63 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



     

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
SÍMBOLO   VENCIMENTO R$ 

CC - 01 Subsídios 6.999,79 
CC - 02   6.314,33 
CC - 03   4.965,90 
CC - 04   3.692,58 
CC - 05   2.928,60 
CC - 06   2.355,62 
CC - 07   1.782,62    

   
   

    VENCIMENTOS R$ 

PREFEITO Subsídios 18.354,48 
VICE-

PREFEITO Subsídios 9.057,12 

 

 


